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ATA N° 2473
Ata da reunião para recebimento e abertura das propostas do Edital n° 08/08 – Concorrência, que tem por objeto serviços técnicos especializados para supervisão e fiscalização das atividades de operação, manutenção, assistência técnica e extensão rural – ATER, elaboração de projetos de irrigação para novos reassentamentos no Sistema Itaparica e fiscalização das obras, nos Estados da Bahia e de Pernambuco, distribuídos em 03 (três) lotes, a saber:

· Lote 01 – Sistema Itaparica no Estado da Bahia; 

· Lote 02 – Sistema Itaparica no Estado de Pernambuco; e

· Lote 03 – Perímetro Irrigado de Manga de Baixo - PE

Às 10:00 (dez) horas do dia 17 (dezessete) de março de 2008, no Auditório do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, sob a Presidência da Sra. Luciana Mota Coelho, Chefe da Secretaria de Licitações, presentes a Sra. Rosemery José Carlos, os Srs. Luiz Manoel de Santana e Carlos Alberto Pereira Mouco, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, os representantes das seguintes empresas: HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, representada pela Sra. Any de Azevedo Florêncio, JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, encaminhou a proposta via postal e não se fez representar, PLENA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, representada pelo Sr. Elias Teixeira Pires, PROJETEC – PROJETOS TÉCNICOS LTDA, representada pelo Sr. Frederico Barros Cavalcanti, SERVITIUM LTDA, representada pelo Sr. Wilson Mendes Alves Júnior; e comigo, secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a sessão para recebimento e abertura das propostas do Edital n° 08/08, cujo objeto foi acima descrito. Inicialmente a Sra. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que a mesma foi realizada na modalidade de Concorrência, que o aviso convocatório foi publicado no Diário Oficial da União do dia 17/01/08, divulgado nos sites da CODEVASF: www.codevasf.gov.br, e do COMPRASNET: www.comprasnet.gov.br, e na revista eletrônica RCC: www.rcc.com.br, e, por motivo de alteração no Edital, foi adiada para a presente data, o que foi publicado no D.O.U do dia 01/02/08, no “Jornal do Comércio”, do Estado de Pernambuco, e no jornal “A Tarde”, do Estado da Bahia, divulgado nos sites da CODEVASF: www.codevasf.gov.br, e do COMPRASNET: www.comprasnet.gov.br, e na revista eletrônica RCC: www.rcc.com.br. Continuando os trabalhos, a Sra. Presidente informou que iria proceder nos termos do Edital licitatório, ao recebimento de 03 (três) invólucros, fechados e numerados, contendo no nº 01 a “Documentação”, no nº 02  a “Proposta Técnica” e no nº 03 a “Proposta Financeira”, em 03 (três) vias distintas de igual teor e em volumes separados, e que neste momento procederia à abertura dos invólucros nº 01 – “Documentação”, tendo como participantes, por lote, as empresas relacionadas no quadro abaixo:

	EMPRESAS
	LOTE 1
	LOTE 2
	LOTE 3

	HYDROS ENG. E PLANEJAMENTO LTDA
	X
	-
	-

	JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA
	-
	X
	X

	PLENA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
	X
	-
	-

	PROJETEC – PROJETOS TÉCNICOS LTDA
	-
	X
	X

	SERVITIUM LTDA
	X
	X
	X


A Sra. Presidente informou que a Documentação – Invólucro nº 01 – será em seguida examinada pela Comissão Técnica de Julgamento, com a proclamação das empresas habilitadas e inabilitadas, se houver. Procedido ao julgamento da “Documentação” foram consideradas habilitadas as empresas: HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, PLENA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA e PROJETEC – PROJETOS TÉCNICOS LTDA; e inabilitada a empresa SERVITIUM LTDA, por não atender as seguintes exigências: 1) Alínea “a” do subitem 8.1.4, tendo em vista que o registro do CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – não comprova o ramo de atividade em serviços similares ao objeto do presente Edital; 2) Alíneas “c” e “d” do subitem 8.1.4, tendo em vista que os atestados e os CATs – Certidão de Acervo Técnico - apresentados não comprovam que a empresa e o responsável técnico indicado tenham experiência na execução de serviços similares  ao objeto do Edital, com exceção do atestado fornecido pela CODEVASF, página 19 do Invólucro nº 01 da referida empresa, que não foi registrado no CREA, conforme exigências das alíneas “c” e “d” do referido subitem. A Sra. Presidente mandou constar em ata, a pedido da Comissão Técnica de Julgamento, que os serviços similares que foram considerados são os constantes do subitem 6.4.1 dos Termos de Referência, Anexo IV do Edital, conforme o Fax de Esclarecimento nº 241/08, de 12/03/08, enviado à todas as licitantes interessadas, bem como divulgado no site da CODEVASF. Tendo em vista que o representante da SERVITIUM LTDA não concorda com o resultado de julgamento da Documentação do referido edital, fica aberto o prazo recursal de 05(cinco) dias úteis, a partir de amanhã, dia 18 do corrente mês. A documentação apresentada e os comprovantes do SICAF serão juntados ao processo licitatório. Prosseguindo a Sra. Presidente convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ela e a Comissão Técnica de Julgamento e a rubricar em seus fechos os invólucros nº 02(dois) e 03 (três) contendo as “Propostas Técnicas e Financeiras”, que ficarão em poder e sob a guarda da Secretaria de Licitações até a data que for designada para sua abertura. A Sra. Presidente informou que toda documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, durante o expediente de amanhã, dia 18 (dezoito) do corrente mês. A Sra. Presidente informou que a presente ata será divulgado no site da CODEVASF. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, Edite Campos e Silva, a digitei e assino. Brasília, 17 de março de 2008. _______________________.
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